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Item 6:
CNPJ/CPF Licitante
16859246000153 MM Comercial de Produtos para Limpeza Ltda - Me
02732641000166 Varrelar Indústria e Comércio Ltda
05906902000105 Ana Carolina Ramires Guirado - Me
13186075000150 Art Limp Brasil Eireli Epp
10290557000168 Sales Equipamentos e Produtos de Higiene Profissional Ltda
27254286000198 Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli

Item 7:
CNPJ/CPF Licitante
05906902000105 Ana Carolina Ramires Guirado - Me
02732641000166 Varrelar Indústria e Comércio Ltda

Item 8:
CNPJ/CPF Licitante
15313867000174 V.r. Da Silva Comércio de Produtos de Higiene e Descartáveis

Item 9:
CNPJ/CPF Licitante
02732641000166 Varrelar Indústria e Comércio Ltda
31404329000141 Poliana C. De S. Costa Comércio de Serviço de Limp

Item 11:
CNPJ/CPF Licitante
27254286000198 Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli

Item 12:
CNPJ/CPF Licitante
15313867000174 V.r. Da Silva Comércio de Produtos de Higiene e Descartáveis
26182439000176 GMC Maxxam Comercial Eireli - Me
26856629000121 N.alves Moreira - Me
10290557000168 Sales Equipamentos e Produtos de Higiene Profissional Ltda
14365828000158 Comercial Discon Ltda
25067657000105 Gilmar Chizzolini - Me
27254286000198 Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli

Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 
recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supra mencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SUZANO

 Comunicado
Ata Referente ao Procedimento de Destruição - Aos quatro 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, as 
10h10, reuniram-se no setor de manutenção Pedro Pataro 
Junior - RG 22.356.476, Diretor Técnico III, Márcio Linro - RG 
21.241.672-8, Diretor de Divisão do Centro de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária - Substituto, Wagner Antonio Rodrigues - RG 
30.397.819-3, Diretor de Divisão do Centro de Segurança e 
Disciplina e Renan Gregorio Bonini - RG 47.771.061-X, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe II, sendo apresentados 
aos servidores, quarenta e sete coletes balísticos, totalizando 
noventa e quatro placas, com a finalidade de serem destruídos 
em razão da expiração do prazo de validade, nos termos da 
Resolução SAP-98/2010. Na sequência, cada um dos coletes foi 
minuciosamente verificado, coletando-se o modelo, fabricante, 
número de série, número de patrimônio e nível de proteção, 
conforme tabela abaixo, bem como registro fotográfico de todos 
os coletes, o qual encontra-se acostado ao Processo 008/2019.
Nº ORDEM MODELO FABRICANTE NÚMERO DE NÚMERO DO NÍVEL DE
   SÉRIE PATRIMÔNIO PROTEÇÃO
01 CBC - 16422 CBC KEV 1210453 1520 Nível II
02 CBC - 16422 CBC KEV 1210454 1571 Nível II
03 CBC - 16422 CBC KEV 1210455 1521 Nível II
04 CBC - 16422 CBC KEV 1210456 1514 Nível II
05 CBC - 16422 CBC KEV 1211944 1519 Nível II
06 CBC - 16422 CBC KEV 1211945 1522 Nível II
07 CBC - 16422 CBC KEV 1211946 1513 Nível II
08 CBC - 16422 CBC KEV 1211947 1508 Nível II
09 CBC - 16422 CBC KEV 1211948 1488 Nível II
10 CBC - 16422 CBC KEV 1211949 1509 Nível II
11 CBC - 16422 CBC KEV 1211950 1507 Nível II
12 CBC - 16422 CBC KEV 1211951 1511 Nível II
13 CBC - 16422 CBC KEV 1212002 1523 Nível II
14 CBC - 16422 CBC KEV 1212003 1506 Nível II
15 CBC - 16422 CBC KEV 1212004 1524 Nível II
16 CBC - 16422 CBC KEV 1212005 1504 Nível II
17 CBC - 16422 CBC KEV 1212006 1512 Nível II
18 CBC - 16422 CBC KEV 1212007 1517 Nível II
19 CBC - 16422 CBC KEV 1212008 1525 Nível II
20 CBC - 16422 CBC KEV 1212009 1516 Nível II
21 CBC - 16422 CBC KEV 1212010 1526 Nível II
22 CBC - 16422 CBC KEV 1212011 1518 Nível II
23 CBC - 16422 CBC KEV 1213408 1527 Nível II
24 CBC - 16422 CBC KEV 1213409 1510 Nível II
25 CBC - 16422 CBC KEV 1213410 1515 Nível II
26 CBC - 16422 CBC KEV 1213411 1505 Nível II
27 CBC - 16422 CBC KEV 1213412 1528 Nível II
28 CBC - 16422 CBC KEV 1213413 1495 Nível II
29 CBC - 16422 CBC KEV 1213414 1529 Nível II
30 CBC - 16422 CBC KEV 1213415 1492 Nível II
31 CBC - 16422 CBC KEV 1213416 1494 Nível II
32 CBC - 16422 CBC KEV 1213417 1493 Nível II
33 CBC - 16422 CBC KEV 1214550 1629 Nível II
34 CBC - 16422 CBC KEV 1214551 1489 Nível II
35 CBC - 16422 CBC KEV 1214552 1487 Nível II
36 CBC - 16422 CBC KEV 1214553 1486 Nível II
37 CBC - 16422 CBC KEV 1214554 1491 Nível II
38 CBC - 16422 CBC KEV 1214555 1496 Nível II
39 CBC - 16422 CBC KEV 1214556 1503 Nível II
40 CBC - 16422 CBC KEV 1214557 1530 Nível II
41 CBC - 16422 CBC KEV 1214852 1569 Nível II
42 CBC - 16422 CBC KEV 1214853 1570 Nível II
43 CBC - 16422 CBC KEV 1216774 1490 Nível II
44 CBC - 16422 CBC KEV 1216775 1638 Nível II
45 CBC - 16422 CBC KEV 1216776 1497 Nível II
46 CBC - 16422 CBC KEV 1216777 1531 Nível II
47 CBC - 16422 CBC KEV 1216778 1498 Nível II

Após a conferência dos materiais, deu-se início ao processo 
de picotamento para inutilização de todos os coletes acima 
elencados, e, após a conclusão desta etapa, as 11h40, todos os 
resíduos foram fotografados para juntada da imagem aos autos, 
bem como entrega dos resíduos ao Centro Administrativo para 
encaminhamento ao Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo. Por ser expressão da verdade e para cumprimento 
da Resolução SAP-98/2010, bem como ao artigo 4º da Portaria 
20/2019 do Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória 
de Suzano, lavrou-se a presente ata em três vias, que vão assina-
das por todos os membros que constituem a comissão responsá-
vel pela destruição dos coletes em comento: Márcio Linro, Diretor 
de Divisão do Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária; Wagner 
Antonio Rodrigues, Diretor de Divisão do Centro de Segurança e 
Disciplina, Renan Gregorio Bonini, Agente de Segurança Penitenci-
ária – Classe II; Pedro Pataro Junior, Diretor Técnico III.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "DR. 
JOSÉ EDUARDO MARIZ DE OLIVEIRA" DE 
CARAGUATATUBA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor, de 11-2-2019
Tendo em vista o teor do Comunicado de Evento 030/2019, 

subscrito pelo servidor A.C.S.S, e; conforme Decreto 52.766, 
de 29-02-2008; determino, nos termos do artigo 264 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar as 
responsabilidades funcionais do servidor D.O, quando este, em 
tese, estar desenvolvendo atividade remunerada fora do horário 
de trabalho e, com isso possível conduta irregular funcional. 
Ficam designados os servidores Newton José Peçanha da Silva 
Leme, RG 16.147.014-2, como Autoridade Apuradora, e Carlos 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão do Diretor, de 11-2-2019
Diante às informações prestadas pelo relator de Ocor-

rência do Processo 197/18-CVL, verificando-se o contido no 
Ofício CGA 774/2018, Protocolado CGA 292/2017 SPDOC.SG 
819.500/2017, referente a atos praticados na Oferta de Compra 
380182000012016OC00180, Constituição de Sistema de Registro 
de Preços para a aquisição futura e eventual de fornecimento de 
laminados de espuma aos presos custodiados na Secretaria da 
Administração Penitenciária, pela empresa Magicflex Indústria 
e Comércio de Móveis Ltda, CNPJ 10.403.877/0001-87, no 
Processo 012/16-CVL, Pregão Eletrônico 006/2016-CVL, onde 
a Bolsa Eletrônica de Compras – BEC, inquirida pela Corre-
gedoria Geral da Administração, verificou que as empresas 
Magicflex e Pontual, participaram na licitação Oferta de Compra 
380182000012016OC00180 utilizando-se do mesmo número de 
endereço IP. Analisando que fora encaminhado a devida Intimação 
à Empresa supracitada via Correios, mediante assinatura de aviso 
de recebimento, e que por tratar-se de área não atendida pelos 
Correios, o portador dirigiu-se à Agência dos Correios no Centro 
da cidade de Porto Ferreira/SP, onde retirou a intimação tanto da 
Empresa Magicflex, quanto da empresa Pontual Comércio Ataca-
dista de Móveis Ltda - ME, CNPJ 10.371.507/0001-05, em data de 
24-09-2018 às 15h47, para que exercesse o direito Constitucional 
de contraditório e ampla defesa. Verificando-se a tempestividade 
da defesa apresentada pela empresa Magicflex, onde alegou 
haver contratado um procurador Maurício Massarelli, portador 
do RG 13.102.045, apresentando a procuração registrada em 
cartório, e que a empresa Pontual apresentou a mesma alegação, 
contudo, com procuração sem registro em cartório, prejudicando-
-se com isso a verificação da autenticidade da procuração, bem 
como dos prazos. Sendo encaminhado à empresa notificação 
via correios em data de 28-11-2018 e 09-01-2019, bem como 
realizadas as publicações em Diário Oficial do Estado, no dia 10 de 
janeiro e 001-02-2019, face à ineficácia de envio via Correios, uma 
vez que a empresa está localizada em local afastado e a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos não realiza entrega pessoal 
nesta área, para que a empresa notificada, querendo, apresen-
tasse recurso no prazo máximo de 5 dias úteis sendo, portanto, 
fornecido ao “Fornecedor Ampla Defesa”, assegurando ainda, 
durante o prazo de manifestação, vista dos autos do processo, 
sendo que a interessada não apresentou interposição de recurso 
de forma eletrônica, e-mail, carta ou de forma presencial. Tendo 
em vista os fatos supracitados, e verificando-se que as Empresas 
Magicflex e Pontual, apresentaram propostas e lances a partir 
do mesmo endereço IP, atuando assim em conluio, frustrando a 
competitividade, os objetivos da licitação que culminou na contra-
tação da Magicflex, aplico, observando o Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02, a penalidade de impedimento de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São 
Paulo, por um período de 02 anos à Empresa Magicflex Indústria 
e Comércio de Móveis Ltda, CNPJ 10.403.877/0001-8.

 Decisão do Diretor, de 11-2-2019
Diante às informações prestadas pelo relator de Ocor-

rência do Processo 197/18-CVL, verificando-se o contido no 
Ofício CGA 774/2018, Protocolado CGA 292/2017 SPDOC.SG 
819.500/2017, referente a atos praticados na Oferta de Compra 
380182000012016OC00180, Constituição de Sistema de Regis-
tro de Preços para a aquisição futura e eventual de fornecimento 
de laminados de espuma aos presos custodiados na Secretaria 
da Administração Penitenciária, pela empresa Pontual Comércio 
Atacadista de Móveis Ltda - ME, CNPJ 10.371.507/0001-05, 
no Processo 012/16-CVL, Pregão Eletrônico 006/2016-CVL, 
onde a Bolsa Eletrônica de Compras – BEC, inquirida pela 
Corregedoria Geral da Administração, verificou que as empresas 
Pontual e Magicflex, participaram na licitação Oferta de Compra 
380182000012016OC00180 utilizando-se do mesmo número de 
endereço IP. Analisando que fora encaminhado a devida Intima-
ção à Empresa supracitada via Correios, mediante assinatura de 
aviso de recebimento, e que por tratar-se de área não atendida 
pelos Correios, o portador dirigiu-se à Agência dos Correios no 
Centro da cidade de Porto Ferreira/SP, onde retirou a intimação 
tanto da Empresa Pontual, quanto da empresa Magicflex Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda, CNPJ 10.403.877/0001-87, em 
data de 24-09-2018 às 15h47, para que exercesse o direito 
Constitucional de contraditório e ampla defesa. Verificando-se 
a tempestividade da defesa apresentada pela empresa Pontual, 
onde alegou haver contratado um procurador Maurício Massa-
relli, portador do RG 13.102.045, apresentando a procuração 
sem registro em cartório, prejudicando-se com isso a verificação 
da autenticidade da procuração, bem como dos prazos, e que 
a empresa Magicflex apresentou a mesma alegação, contudo, 
com procuração registrada em cartório. Sendo encaminhado 
à empresa notificação via correios em data de 28-11-2018 e 
09-01-2019, bem como realizadas as publicações em Diário 
Oficial do Estado, no dia 10 de janeiro e 001-02-2019, face 
à ineficácia de envio via Correios, uma vez que a empresa 
está localizada em local afastado e a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos não realiza entrega pessoal nesta área, 
para que a empresa notificada, querendo, apresentasse recurso 
no prazo máximo de 5 dias úteis sendo, portanto, fornecido 
ao “Fornecedor Ampla Defesa”, assegurando ainda, durante o 
prazo de manifestação, vista dos autos do processo, sendo que 
a interessada não apresentou interposição de recurso de forma 
eletrônica, e-mail, carta ou de forma presencial. Tendo em vista 
os fatos supracitados, e verificando-se que as Empresas Pontual 
e Magicflex, apresentaram propostas e lances a partir do mesmo 
endereço IP, atuando assim em conluio, frustrando a competiti-
vidade, os objetivos da licitação que culminou na contratação 
da Magicflex, aplico, observando o Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02, a penalidade de impedimento de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São 
Paulo, por um período de 02 anos à Empresa Pontual Comércio 
Atacadista de Móveis Ltda - ME, CNPJ 10.371.507/0001-05.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS CESAR 
LACERDA - SÃO VICENTE

 Comunicado
Processo 027/19CDPSV - Edital Eletrônico de Contratações 

380189000012019OC00001 Objeto – "Material de Limpeza” 
a Comissão Julgadora de Licitação em 11-02-2019 procedeu à 
abertura dos envelopes propostas apresentadas, desclassificado 
o item (01), (10) e (13) tendo em vista o valor ofertado estar 
acima do preço referencial e classificar os itens pelo critério de 
menor preço ofertado, a empresa conforme abaixo relacionada 
em ordem crescente de valores: OC00001.

Item 2:
CNPJ/CPF Licitante
15743182000168 KLM Eireli

Item 3:
CNPJ/CPF Licitante
27254286000198 Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli
15313867000174 V.r. Da Silva Comércio de Produtos de Higiene e Descartáveis
10290557000168 Sales Equipamentos e Produtos de Higiene Profissional Ltda
02732641000166 Varrelar Indústria e Comércio Ltda

Item 4:
CNPJ/CPF Licitante
10290557000168 Sales Equipamentos e Produtos de Higiene Profissional Ltda
05906902000105 Ana Carolina Ramires Guirado - Me
13186075000150 Art Limp Brasil Eireli Epp
27254286000198 Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli
15743182000168 Klm Eireli
15313867000174 V.r. Da Silva Comércio de Produtos de Higiene e Descartáveis

Item 5:
CNPJ/CPF Licitante
16859246000153 MM Comercial de Produtos para Limpeza Ltda - Me
14377164000147 Pany Comercial Ltda - Me
02732641000166 Varrelar Indústria e Comércio Ltda

sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
(17-2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE FRANCO 
DA ROCHA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 11-2-2019
Tendo em vista os termos da representação contida na 

Comunicação de Evento 024/2019, de 04-02-2019, subscrita pela 
servidora Natacha Caroline dos Reis Santana, RG.:48.539.795 e, 
considerando o disposto na Resolução SAP 63, de 07-04-2014 
a qual dispõe, no âmbito da Secretaria da Administração Peni-
tenciária sobre as providências a serem adotadas no tocante 
ao Decreto 59.532, de 13-09-2001, determino, nos termos do 
artigo 264 da Lei 10.261/68, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942/03, de 06-06-2003, a abertura de apuração 
preliminar, alusiva suposta conduta irregular do servidor A.P.A.N, 
Agente de Escolta e Vigilância, em 04/02/19, no Fórum de Diade-
ma. Ficam designados os servidores Fábio Vasconcelos Carvalho, 
RG.:24.164.306-5, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
IV, como Autoridade Apuradora, e, para secretariar os trabalhos, 
Fabiana Gomes Magalhães Zagri, RG.:32.976.097-X, Oficial 
Administrativo. Os servidores, ora designados, atuarão sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar 
de imediato os trabalhos de Apuração e concluí-los no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o 1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA

 Extrato de Nota de Empenho
Nota de Empenho: 2019NE00018
Objeto da Licitação: Contratação de Mão de Obra de Reedu-

candos do Centro de Detenção Provisória Chácara Belém I, para 
Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação Destinada a 
Penitenciária Feminina Sant’ana.

Contratado: Fund.Prof.Dr.Manoel P.Pimentel – UGFRP
CNPJ: 381184 / 38045
Valor: R$ 55.594,35
Crédito Orçamentário: Natureza de Despesa: 33903999
Programa de Trabalho: 14122381361460000
Prazo de Vigência: 12 Meses
Processo: 998/14PFS

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 11-2-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 064/2019 datado 09-02-2019, subscrito por M. M. S, 
e conforme artigo 75, inciso I, alínia “o” do Decreto 43.277 
de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregula-
res, ocorrido em 09-02-2019, na Ala de Progressão Penitenciária 
(semiaberto) que consiste na evasão dos sentenciados M A. S. F, 
e, E. H. A. M. Ficam designados os servidores Julio Cesar Silva 
Zeferino, RG. 22.285.746-8 Agente de Segurança Penitenciária 
nível VI, como Autoridade Apuradora, e Rogério Nonato de Oli-
veira, RG. 22.805.545-4, Agente de Segurança Penitenciária nível 
III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das Leis 
supracitadas.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
FRANCO DA ROCHA

 Despacho do Diretor, de 11-2-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 047/2019, ora subscrito por Agentes Penitenciário o qual 
informa que durante inspeções de rotina, apreenderam materiais 
ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade Prisional na 
posse do reeducando Caio Cesar Bernardo Santos da Silva – 
Matrícula 803.965. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 
52.376 de 19-11-2007, determino, nos termos dos artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complemen-
tar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, 
para averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supra-
citados. Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva 
– RG. 29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como 
Autoridade Apuradora, e Fernando Augusto Calefi Moreira – RG 
24.166.563-2, também Agente Penitenciário, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. (13/2019)

 Despacho do Diretor, de 11-2-2019
Considerando os termos constantes nos Comunicados de 

Eventos 048, 049, 051, 052, 053 e 054/2019, ora subscrito por 
Agentes Penitenciário o qual informa que durante inspeções de 
rotina, apreenderam materiais ilícitos e de uso proibido no âmbi-
to desta Unidade Prisional na posse dos reeducandos Michel 
Richard Mota da Rocha – Matrícula 1.001.267-2, Lukas Ramos 
dos Santos – Matrícula 1.009.206-2, Rafael de Araujo Sousa – 
Matrícula 685.385-7, Gerson Cosme Filho – Matrícula 222.621-
5, Thiago de Paula Ribeiro – Matrícula 520.303-9 e Thiago da 
Silva Bezerra – Matrícula 365.650-1. Conforme artigo 25, inciso 
III, do Decreto 52.376 de 19-11-2007, determino, nos termos dos 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
preliminar, para averiguar possível falha funcional quanto aos 
fatos supracitados. Ficam designados os servidores Ivanildo 
Pereira da Silva – RG. 29.877.115-9, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e Fernando Augusto 
Calefi Moreira – RG 24.166.563-2, também Agente Penitenciá-
rio, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §° do artigo 265, 
respeitando a ressalva do §2° do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (14/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Despacho do Coordenador, de 11-2-2019
Nos termos da Informação ATC II 118/2019, a qual acolho 

“in totum”, e uma vez que a autoria e a materialidade do ilícito 
administrativo encontram-se configuradas, determino instau-
ração de sindicância, conforme previsto no Arts 260/264 e Art. 
272, todos da Lei 10.261/68, em desfavor do servidor J. B. D. M. 
F, lotado e com exercício no Centro de Detenção Provisória de 
São José dos Campos, por infringência do disposto no Art. 241, 
incisos VI e XIV, da Lei 10.261/68, sujeitando-se o mesmo às 
sanções informadas no Art. 251, em seu inciso I, II e/ou III, do 
mesmo Diploma Legal. Determino, ainda, encaminhamento dos 
autos à D. Chefia de Gabinete, com proposta de distribuição a 
uma das Unidades Processantes Permanentes da Pasta.

decidir, no uso das minhas atribuições legais, em cumprimento ao 
que determina o artigo 109, §4º da Lei Federal 8.666/93.

Resolvo:
I – Tomo conhecimento do recurso interposto pela empresa 

FCF Componentes e Artefatos de EPI Eireli ME, inscrita no CNPJ 
05.829.102/0001-38, eis que tempestivo, para no mérito negar-
-lhe provimento, considerando que não houve a apresentação de 
nenhum fato novo que altere a situação e que pudesse afastar a 
natureza da penalidade imposta;

II – Mantenho a aplicação de multa no valor de R$ 37.535,50 
em desfavor da sobredita empresa, pelo descumprimento da obri-
gação no prazo ajustado em edital e avençado pela Nota de Empe-
nho 2017NE00813, pertencente ao Processo 302/17CORE, confor-
me determina o inciso II e parágrafo único do art. 5º da Resolução 
SAP 06 de 10-01-2007 c/c o art. 7º, da Lei Federal 10.520/2002;

III – A referida multa deverá ser recolhida por meio de 
DARE-SP, sob o código 673-7 (indenizações e restituições), no 
Banco do Brasil S/A (agente financeiro do Tesouro do Estado), 
no prazo de 30 dias a partir da ciência desta, com fulcro no 
art. 7º da Resolução SAP 06/07 c/c o § 1º do art. 9, do Decreto 
61.751/15, sendo que a empresa deverá encaminhar o com-
provante da guia de recolhimento ao Departamento de Admi-
nistração da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, sob pena de cobrança judicial.

Despachos do Coordenador
De 8-2-2019
Processo 043/2019 – Centro de Detenção Provisória IV de 

Pinheiros - Ratifico em atendimento ao disposto no Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, atualizada pelas Leis 8.883, de 
08-06-1994 e 9.648, de 27-05-1998, e tendo em vista a edição 
da Lei Complementar 897, de 09-05-2001, bem como do Decreto 
57.688 de 27-12-2011 e Resolução SAP 108, de 20-09-1993, a Ine-
xigibilidade de Licitação declarada pelo Diretor Técnico III do Centro 
de Detenção Provisória IV de Pinheiros, com fulcro no Artigo 25, do 
citado diploma legal, para atender despesas com água tratada e 
esgoto, referente ao exercício de 2019, em favor da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp.

De 11-2-2019
Processo 259/2019 – Centro de Detenção Provisória de 

Diadema - Ratifico em atendimento ao disposto no Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, atualizada pelas Leis 8.883, de 
08-06-1994 e 9.648, de 27-05-1998, e tendo em vista a edição da 
Lei Complementar 897, de 09-05-2001, publicada no Diário Oficial 
do Estado, de 10-05-2001, bem como do Decreto 57.688, de 27-12-
2011, publicado no Diário Oficial do Estado, de 28-12-2011 e Reso-
lução SAP 108, de 20-09-1993, a Inexigibilidade de Licitação decla-
rada pelo Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória de 
Diadema, com fulcro no Artigo 25, do já citado diploma legal, para 
atender despesas com pagamento de contas de energia elétrica em 
favor da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor Técnico III, de 11-2-2019
Tendo em vista os termos contidos nos comunicados de even-

to 360/2018, subscrito por L.O, 361 e 362/2018, subscritos por 
V.M.F, e conforme Decreto 44.708 de 10-02-2000, em seu artigo 
20, § III, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar para apurar as circunstâncias 
da apreensão de três aparelhos celulares durante o procedimento 
de revista na ala de progressão penitenciária e drogas nos sedex 
encaminhados aos presos Davi Amaral dos Santos, matrícula 
1.125.574-2 e Thiago de Souza Apolinário, matrícula 791.753-7. 
Ficam designados os servidores Edison Eduardo Favoreto – RG. 
18.815.649-5, como Autoridade Apuradora e Viviane Gonçalves, 
RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. Conclusos à Autoridade 
apApuradora. (CDPBI/ DT III 1/2019)

 Despacho do Diretor, de 11-2-2019
Tendo em vista os termos contidos no comunicado de even-

to 13/2019, subscrito pelo servidor L.D.D.P, conforme Decreto 
44.708 de 10-02-2000, em seu artigo 20, § III, Determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar as circunstâncias da apreen-
são de um aparelho celular com bateria, em um fundo falso 
no interior de uma vasilha, durante procedimento de revista 
nos alimentos destinado ao preso Gustavo Eloy de Souza, 
matrícula 1.006.776 com o visitante Willian Eloy de Souza – RG 
24.359.004-2. Ficam designados os servidores Viviane Gonçal-
ves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo como Autoridade 
Apuradora e Edison Eduardo Favoreto, RG 18.815.649-5, ASP 
V que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
GUARULHOS II

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-2-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 17 de 31/1/2019, subscrito por D.A.S.S, 
Diretor de Núcleo de Segurança e Disciplina Turno II e confor-
me artigo 18, inciso I, do Decreto 45.872/01, determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos 
no dia 31/1/2019, durante atendimento emergencial prestado 
pelo servidor R.N.F.L, Agente de Segurança Penitenciária, rea-
lizado nesta unidade prisional, desencadeando suposta agres-
são ao preso E.P.S, matricula 1.***.581, conforme Boletim de 
Ocorrência 239/2019, 8º Distrito Policial. Ficam designados os 
servidores Pedro Luiz Ferraz, RG 233755676, Agente de Segu-
rança Penitenciária V, como Autoridade Apuradora, e Jorge 
Antonio Marquês Junior, Agente de Segurança Penitenciária I, 
RG 59.049.776-5, que irá secretariar os trabalhos. (34) Prazo 
de conclusão 30 dias de acordo com a Resolução SAP 139/17 
artigo 6º§3º - Ap.12/19.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
VICENTE LUZAN DA SILVA - PINHEIROS I

 Despacho do Diretor, de 11-2-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 053/2019 de 10-02-2019, subscrito por 
R.M.S, e conforme artigo 8º, inciso XVIII, do Decreto 48.577, 
Determino, nos termos do artigo 1° da Resolução SAP - 139, 
de 27-10-2017 e 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos 
no dia 10-02-2019, e apurar possível responsabilidade funcional 
acerca de escoriação verificada no detento Osmar Araujo Filho 
de Oliveira – matricula: 517.759, incluso neste Estabelecimento 
Penal. Ficam designados os servidores Deise Cristina Ferreira 
Trajano de Sousa, RG 47.767.842-7, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e Alexandre Caceffo, 
RG 41.992.197-7, Agente de Segurança Penitenciária, que irá 
secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão 
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